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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO REFERENTE A CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 11/2022  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO POR INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA URBANA, SRº EMERSON ELIAS, CONVOCA A EMPRESA SANCETUR – SANTA 
CECILIA  TURISMO LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 69.144.434/0001-61, NOS TERMOS DO ART. 64 
DA LEI Nº 8.666/93, PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DESTE 
AVISO PARA ASSINAR O TERMO DE CONTRATO REFERENTE AO CERTAME LICITATÓRIO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11/2022 , SOB PENA DE DECAIR O DIREITO DA CONTRATAÇÃO E 
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 81, DA LEI Nº 8.666/93. ALERTAMOS, EM OBSERVÂNCIA AO ART. 
55, INCISO XIII, DA LEI 8.666/93, QUE O CONTRATADO DEVERÁ COMPROVAR, NO ATO DA 
ASSINATURA DO CONTRATO, QUE MANTÉM TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO.  
SÃO SEBASTIÃO, 25 DE OUTUBRO DE 2022.   
EMERSON ELIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 52 
CONCURSO PÚBLICO 01/2020 
 
O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas 
atribuições, considerando o Concurso Público aberto pelo EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 
01/2020, de 21 DE FEVEREIRO DE 2020, bem como os editais de Classificação Final e Homologação, 
de 25 DE MAIO DE 2021 e 30 DE JULHO DE 2021, publicados no site da Fundação de Saúde Pública 
de São Sebastião e RBO Serviços Públicos e Projetos Municipais; 
RESOLVE: 
1º - Convocar o(s) candidato(s) aprovado(s) para o(s) emprego(s) público(s), a ser(em) lotado(s) na 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, município de São Sebastião, conforme relação a seguir: 
_____________________________________________________________________________ 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO (REGIÃO COSTA NORTE) 
Classificação/Inscrição/Candidato 
24º - 13477 – GABRIEL GONÇALVES DE BRITO 
 
RECEPCIONISTA (REGIÃO COSTA NORTE) 
Classificação/Inscrição/Candidato 
17º - 11730 – PALOMA DA SILVA CAIRES DE SOUZA 
_____________________________________________________________________________ 
 
2º - O(s) candidato(s) convocado(s) neste ato deverá(ão) comparecer no endereço: Avenida Doutor 
Altino Arantes, 284 - Centro, São Sebastião/SP, na quinta-feira dia 03 de novembro de 2022 das 9h às 
12h ou 14h às16h, impreterivelmente, para a entrega dos documentos listados a seguir:  
 
Cópia autenticada: 
a) Carteira de Identidade – RG   
b) Comprovante de Escolaridade 
c) Carteira de Identidade Profissional  
 
Cópia simples: 
d) CPF  
e) PIS/PASEP  
f) Certificado de Reservista (obrigatório para o sexo masculino)  
g) Título de eleitor e comprovante da última eleição ou certidão de quitação  
h) Certidão de Nascimento ou Certidão de casamento  
i) Cartão de vacina do candidato  
j) Certidão de nascimento dos filhos com idade até 14 (catorze) anos  
k) CPF dos dependentes legais (filhos, cônjuge, pais, outros) 
l) Cartão de vacina dos filhos com idade até 14 (catorze) anos 
m) Comprovante da anuidade de 2022, do conselho de classe (CREMESP, COREN, etc...) 
n) Comprovante de residência com CEP (conta telefone, extrato de cartão crédito ou bancário do mês 
vigente, contendo a data de emissão do correio do mês atual ou anterior)  
o) Currículo atualizado  
p) 01 (uma) fotos 3x4 coloridas e atual  
q) Antecedentes criminais emitido pela internet ou agências do PoupaTempo 
(https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx) 
r) Certidão de distribuição de processos Cíveis, emitido pelo Poder Judiciário. Caso apresente protocolo 
do pedido da certidão, apresentar juntamente a declaração da página a seguir 
(https://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia) 
s) Cartão SUS 
t) Qualificação Cadastral eSocial (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml) 
 
3º - Em caso de não comparecimento por motivos de força maior, a entrega dos documentos poderá ser 
feita, na mesma data, local e horário, por procurador, munido de instrumento de procuração particular 
com firma reconhecida com poderes específicos para o presente ato.  
 
4º – O não comparecimento do candidato ou procurador devidamente habilitado no local, período e 
horário indicados, será considerado desistência do concurso, legitimando a convocação de outro 
candidato observada a ordem de classificação.  
 
5º - Apenas realizará os exames admissionais o candidato que estiver de posse do Encaminhamento 
para Realização de Exame Médico, que será fornecido no ato da entrega da documentação.  
 
6º - A Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS esclarece que o candidato que não 
atender a presente convocação, dentro dos prazos determinados será automaticamente ELIMINADO do 
concurso. 
 
7º - Os casos omissos e situações fortuitas ou de força maior serão orientados e resolvidos pelo Setor 
Jurídico da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS.  
São Sebastião, 28 de outubro de 2022. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE EXISTÊNCIA OU AUSÊNCIA DE ANTECEDENTES E PENALIDADES 
 
IDENTIFICAÇÃO 
 
Nome:______________________________________________________________________________ 
Documento de Identidade: ______________________________________________________________ 
Cargo:_________________________   Inscrição Concurso nº: __________  Classificação: _____ ° lugar  
O (A) candidato (a) acima identificado (a): 
(    ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, não haver sofrido, no exercício profissional ou de 
qualquer função pública, penalidade disciplinar de advertência, multa, suspensão ou demissão, aplicada 
por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual, distrital ou municipal. 
(     ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, que AINDA RESPONDE... 
(     ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, que JÁ RESPONDEU... 
... a processo no exercício profissional ou de qualquer função pública, conforme discriminado a seguir: 
Processo:  (     ) Administrativo (     ) Disciplinar 
Esfera:   (     ) Federal (     ) Estadual (     ) Distrital (     ) Municipal 
Penalidade:__________________________________________________________________________
_________ 
Andamento:__________________________________________________________________________
_________ 
 
(   ) DECLARA não ter sido condenado (a) em processo civil em qualquer Estado da Federação na qual 
teria como parte lesada a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo cível, com sentença transitada em julgado em 
___/_____/_____, no Tribunal de Justiça do Estado _______________________________, no qual teria 
como parte lesada a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com seguinte teor (podendo ser 
resumido):___________________________________________________________________________
________. 
 
(     ) DECLARA não ter sido condenado (a) em processo criminal em qualquer Estado da Federação. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo criminal, com sentença transitada em julgado em 
___/_____/_____, no Tribunal de Justiça do Estado _______________________________, com 
seguinte teor (podendo ser 
resumido):________________________________________________________________________. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo penal com sentença transitada em ___/_____/_____, 
no Tribunal de Justiça do Estado_______________________________, relativo a CRIMES CONTRA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com seguinte teor (podendo ser 
resumido):___________________________________________________________________________
________. 
 
D E C L A R A entregar neste ato a ficha de antecedentes criminais exigida no edital de chamamento 
bem como ter ciência de que deverá entregar certidão de distribuição cível no prazo de 10 (dez) dias, 
como forma de cumprimento das normas editalícias. 
D E C L A R A, ainda, ter ciência de que a falta de veracidade das informações ora prestadas poderá 
acarretar na eliminação do concurso, sem prejuízo da responsabilidade penal pela prática do delito de 
falsidade ideológica, previsto no Código Penal Brasileiro. 
São Sebastião, _____/_____/______. 
______________________________________________ (assinatura do candidato) 
Testemunhas: 
_______________________________________ Assinatura e Matrícula do Servidor Público 
 
_______________________________________ Assinatura e Matrícula do Servidor Público 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 25 
CONCURSO PÚBLICO 01/2021 
 
O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas 
atribuições, considerando o Concurso Público aberto pelo EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 
01/2021, de 03 DE MARÇO DE 2021, bem como os editais de Classificação Final e Homologação, de 23 
DE JULHO DE 2021 publicados no site da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião e RBO 
Serviços Públicos e Projetos Municipais; 
 
RESOLVE: 
 
1º - Convocar o(s) candidato(s) aprovado(s) para o(s) emprego(s) público(s), a ser(em) lotado(s) na 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, município de São Sebastião, conforme relação a seguir: 
_____________________________________________________________________________ 
 
MOTORISTA 
Classificação/Inscrição/Candidato 
5º – 20826 - FELIPE LUCCA HUMPHREYS 
 
PSICÓLOGO 
Classificação/Inscrição/Candidato 
12º – 20046 - LUCAS RODRIGUES PEREIRA 
____________________________________________________________________________ 
 
2º - O(s) candidato(s) convocado(s) neste ato deverá(ão) comparecer no endereço: Avenida Doutor 
Altino Arantes, 284 - Centro, São Sebastião/SP, na quinta-feira dia 03 de novembro de 2022 das 9h às 
12h ou 14h às16h, impreterivelmente, para a entrega dos documentos listados a seguir:  
 
Cópia autenticada: 
a) Carteira de Identidade – RG   
b) Comprovante de Escolaridade 
c) Carteira de Identidade Profissional  
 
Cópia simples: 
d) CPF  
e) PIS/PASEP  
f) Certificado de Reservista (obrigatório para o sexo masculino)  
g) Título de eleitor e comprovante da última eleição ou certidão de quitação  
h) Certidão de Nascimento ou Certidão de casamento  
i) Cartão de vacina do candidato  
j) Certidão de nascimento dos filhos com idade até 14 (catorze) anos  
k) CPF dos dependentes legais (filhos, cônjuge, pais, outros) 
l) Cartão de vacina dos filhos com idade até 14 (catorze) anos 
m) Comprovante da anuidade de 2022, do conselho de classe (CREMESP, COREN, etc...) 
n) Comprovante de residência com CEP (conta telefone, extrato de cartão crédito ou bancário do mês 
vigente, contendo a data de emissão do correio do mês atual ou anterior)  
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o) Currículo atualizado  
p) 01 (uma) foto 3x4 coloridas e atual  
q) Antecedentes criminais emitido pela internet ou agências do PoupaTempo 
(https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx) 
r) Certidão de distribuição de processos Cíveis, emitido pelo Poder Judiciário. Caso apresente protocolo 
do pedido da certidão, apresentar juntamente a declaração da página a seguir 
(https://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia) 
s) Cartão SUS 
t) Qualificação Cadastral eSocial (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml) 
 
3º - Em caso de não comparecimento por motivos de força maior, a entrega dos documentos poderá ser 
feita, na mesma data, local e horário, por procurador, munido de instrumento de procuração particular 
com firma reconhecida com poderes específicos para o presente ato.  
 
4º – O não comparecimento do candidato ou procurador devidamente habilitado no local, período e 
horário indicados, será considerado desistência do concurso, legitimando a convocação de outro 
candidato observada a ordem de classificação.  
 
5º - Apenas realizará os exames admissionais o candidato que estiver de posse do Encaminhamento 
para Realização de Exame Médico, que será fornecido no ato da entrega da documentação.  
 
6º - A Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS esclarece que o candidato que não 
atender a presente convocação, dentro dos prazos determinados será automaticamente ELIMINADO do 
concurso. 
 
7º - Os casos omissos e situações fortuitas ou de força maior serão orientados e resolvidos pelo Setor 
Jurídico da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS.  
São Sebastião, 28 de outubro de 2022. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
 
 
 
TERMO DE EXISTÊNCIA OU AUSÊNCIA DE ANTECEDENTES E PENALIDADES 
IDENTIFICAÇÃO 
 
Nome:______________________________________________________________________________ 
Documento de Identidade: ______________________________________________________________ 
Cargo:_________________________   Inscrição Concurso nº: __________  Classificação: _____ ° lugar  
O (A) candidato (a) acima identificado (a): 
(    ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, não haver sofrido, no exercício profissional ou de 
qualquer função pública, penalidade disciplinar de advertência, multa, suspensão ou demissão, aplicada 
por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual, distrital ou municipal. 
(     ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, que AINDA RESPONDE... 
(     ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, que JÁ RESPONDEU... 
... a processo no exercício profissional ou de qualquer função pública, conforme discriminado a seguir: 
Processo:  (     ) Administrativo (     ) Disciplinar 
Esfera:   (     ) Federal (     ) Estadual (     ) Distrital (     ) Municipal 
Penalidade:__________________________________________________________________________
_________ 
Andamento:__________________________________________________________________________
_________ 
 
(   ) DECLARA não ter sido condenado (a) em processo civil em qualquer Estado da Federação na qual 
teria como parte lesada a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo cível, com sentença transitada em julgado em 
___/_____/_____, no Tribunal de Justiça do Estado _______________________________, no qual teria 
como parte lesada a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com seguinte teor (podendo ser 
resumido):___________________________________________________________________________
________. 
 
(     ) DECLARA não ter sido condenado (a) em processo criminal em qualquer Estado da Federação. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo criminal, com sentença transitada em julgado em 
___/_____/_____, no Tribunal de Justiça do Estado _______________________________, com 
seguinte teor (podendo ser 
resumido):________________________________________________________________________. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo penal com sentença transitada em ___/_____/_____, 
no Tribunal de Justiça do Estado_______________________________, relativo a CRIMES CONTRA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com seguinte teor (podendo ser 
resumido):___________________________________________________________________________
________. 
 
D E C L A R A entregar neste ato a ficha de antecedentes criminais exigida no edital de chamamento 
bem como ter ciência de que deverá entregar certidão de distribuição cível no prazo de 10 (dez) dias, 
como forma de cumprimento das normas editalícias. 
D E C L A R A, ainda, ter ciência de que a falta de veracidade das informações ora prestadas poderá 
acarretar na eliminação do concurso, sem prejuízo da responsabilidade penal pela prática do delito de 
falsidade ideológica, previsto no Código Penal Brasileiro. 
São Sebastião, _____/_____/______. 
______________________________________________ (assinatura do candidato) 
Testemunhas: 
_______________________________________ Assinatura e Matrícula do Servidor Público 
_______________________________________ Assinatura e Matrícula do Servidor Público 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04 
CONCURSO PÚBLICO 01/2022 
 
O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas 
atribuições, considerando o Concurso Público aberto pelo EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 
01/2022, de 20 DE JULHO DE 2022, bem como os editais de Classificação Final e Homologação, de 21 
DE SETEMBRO DE 2022, publicados no site da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião e RBO 
Serviços Públicos e Projetos Municipais; 
 
RESOLVE: 
1º - Convocar o(s) candidato(s) aprovado(s) para o(s) emprego(s) público(s), a ser(em) lotado(s) na 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, município de São Sebastião, conforme relação a seguir: 
_____________________________________________________________________________ 

 
MÉDICO ESPECIALISTA REUMATOLOGISTA 20 HORAS 
Classificação/Inscrição/Candidato 
04ºreclassificação - 4099– DANIELA SALGADO FERREIRA ROCHA COUTINHO MONTES 
____________________________________________________________________________ 
 
2º - O(s) candidato(s) convocado(s) neste ato deverá(ão) comparecer no endereço: Avenida Doutor 
Altino Arantes, 284 - Centro, São Sebastião/SP, na quinta-feira dia 03 de novembro de 2022 das 9h às 
12h ou 14h às16h, impreterivelmente, para a entrega dos documentos listados a seguir:  
 
Cópia autenticada: 
a) Carteira de Identidade – RG   
b) Comprovante de Escolaridade 
c) Carteira de Identidade Profissional  
 
Cópia simples: 
d) CPF  
e) PIS/PASEP  
f) Certificado de Reservista (obrigatório para o sexo masculino)  
g) Título de eleitor e comprovante da última eleição ou certidão de quitação  
h) Certidão de Nascimento ou Certidão de casamento  
i) Cartão de vacina do candidato  
j) Certidão de nascimento dos filhos com idade até 14 (catorze) anos  
k) CPF dos dependentes legais (filhos, cônjuge, pais, outros) 
l) Cartão de vacina dos filhos com idade até 14 (catorze) anos 
m) Comprovante da anuidade de 2022, do conselho de classe (CREMESP, COREN, etc...) 
n) Comprovante de residência com CEP (conta telefone, extrato de cartão crédito ou bancário do mês 
vigente, contendo a data de emissão do correio do mês atual ou anterior)  
o) Currículo atualizado  
p) 01 (uma) foto 3x4 coloridas e atual  
q) Antecedentes criminais emitido pela internet ou agências do PoupaTempo 
(https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx) 
r) Certidão de distribuição de processos Cíveis, emitido pelo Poder Judiciário. Caso apresente protocolo 
do pedido da certidão, apresentar juntamente a declaração da página a seguir 
(https://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia) 
s) Cartão SUS 
t) Qualificação Cadastral eSocial (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml) 
 
3º - Em caso de não comparecimento por motivos de força maior, a entrega dos documentos poderá ser 
feita, na mesma data, local e horário, por procurador, munido de instrumento de procuração particular 
com firma reconhecida com poderes específicos para o presente ato.  
 
4º – O não comparecimento do candidato ou procurador devidamente habilitado no local, período e 
horário indicados, será considerado desistência do concurso, legitimando a convocação de outro 
candidato observada a ordem de classificação.  
 
5º - Apenas realizará os exames admissionais o candidato que estiver de posse do Encaminhamento 
para Realização de Exame Médico, que será fornecido no ato da entrega da documentação.  
 
6º - A Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS esclarece que o candidato que não 
atender a presente convocação, dentro dos prazos determinados será automaticamente ELIMINADO do 
concurso. 
 
7º - Os casos omissos e situações fortuitas ou de força maior serão orientados e resolvidos pelo Setor 
Jurídico da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS.  
São Sebastião, 28 de outubro de 2022. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
 
 
 
TERMO DE EXISTÊNCIA OU AUSÊNCIA DE ANTECEDENTES E PENALIDADES 
IDENTIFICAÇÃO 
 
Nome:______________________________________________________________________________ 
Documento de Identidade: ______________________________________________________________ 
Cargo:_________________________   Inscrição Concurso nº: __________  Classificação: _____ ° lugar  
O (A) candidato (a) acima identificado (a): 
(    ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, não haver sofrido, no exercício profissional ou de 
qualquer função pública, penalidade disciplinar de advertência, multa, suspensão ou demissão, aplicada 
por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual, distrital ou municipal. 
(     ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, que AINDA RESPONDE... 
(     ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, que JÁ RESPONDEU... 
... a processo no exercício profissional ou de qualquer função pública, conforme discriminado a seguir: 
Processo:  (     ) Administrativo (     ) Disciplinar 
Esfera:   (     ) Federal (     ) Estadual (     ) Distrital (     ) Municipal 
Penalidade:__________________________________________________________________________
_________ 
Andamento:__________________________________________________________________________
_________ 
 
(   ) DECLARA não ter sido condenado (a) em processo civil em qualquer Estado da Federação na qual 
teria como parte lesada a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo cível, com sentença transitada em julgado em 
___/_____/_____, no Tribunal de Justiça do Estado _______________________________, no qual teria 
como parte lesada a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com seguinte teor (podendo ser 
resumido):___________________________________________________________________________
________. 
 
(     ) DECLARA não ter sido condenado (a) em processo criminal em qualquer Estado da Federação. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo criminal, com sentença transitada em julgado em 
___/_____/_____, no Tribunal de Justiça do Estado _______________________________, com 
seguinte teor (podendo ser 
resumido):________________________________________________________________________. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo penal com sentença transitada em ___/_____/_____, 
no Tribunal de Justiça do Estado_______________________________, relativo a CRIMES CONTRA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com seguinte teor (podendo ser 
resumido):___________________________________________________________________________
________. 
 
D E C L A R A entregar neste ato a ficha de antecedentes criminais exigida no edital de chamamento 
bem como ter ciência de que deverá entregar certidão de distribuição cível no prazo de 10 (dez) dias, 
como forma de cumprimento das normas editalícias. 
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D E C L A R A, ainda, ter ciência de que a falta de veracidade das informações ora prestadas poderá 
acarretar na eliminação do concurso, sem prejuízo da responsabilidade penal pela prática do delito de 
falsidade ideológica, previsto no Código Penal Brasileiro. 
São Sebastião, _____/_____/______. 
______________________________________________ (assinatura do candidato) 
Testemunhas: 
_______________________________________ Assinatura e Matrícula do Servidor Público 
_______________________________________ Assinatura e Matrícula do Servidor Público 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE RECLASSIFICAÇÃO Nº 02 
CONCURSO PÚBLICO 01/2022 
O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas 
atribuições, considerando o Concurso Público aberto pelo EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 
01/2022, de 20 DE JULHO DE 2022, bem como os editais de Classificação Final e Homologação, de 21 
DE SETEMBRO DE 2022, publicados no site da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião e RBO 
Serviços Públicos e Projetos Municipais, 
 
RESOLVE: 
 
1º - RECLASSIFICAR os profissionais das categorias descritas abaixo, seguindo a ordem da 
Classificação Final do último candidato: 
_____________________________________________________________________________ 
 

MÉDICO ESPECIALISTA REUMATOLOGISTA 20 HORAS 
SEMANAIS DESEMPATE  
CL NOME DO CANDIDATO INSC NF I CE CB DN DF 

4 
DANIELA SALGADO FERREIRA ROCHA 
COUTINHO MONTES 4099 47,50 Não 20,00 27,50 11/08/1981 Não 

 
São Sebastião, 28 de outubro de 2022. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
LEI 
Nº 2929/2022 
“Dispõe sobre alteração na Lei nº 2511/2017 – Regularização de posse em terras devolutas 
municipais.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

Artigo 1º - O parágrafo 2º, do artigo 3º, da Lei nº 2511/2017, passa a vigorar com a seguinte 
alteração:  
 

“§ 2º - A alienação onerosa de que trata este artigo operar-se-á mediante o pagamento de 10% 
(dez por cento) calculado sobre o valor venal do terreno, até 31/10/2024, quando então passará a ser 
acrescido de 10% (dez por cento) a cada ano subsequente, até completar 100% (cem por cento) sobre o 
valor venal do terreno.”    
 

Artigo 2º - O artigo 3º, da Lei nº 2511/2017, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 
8º: 

“§ 8º - O poder Executivo poderá prorrogar o prazo estabelecido no §2º deste artigo, 
justificadamente, por meio de decreto anterior ao termo do mesmo.”  
 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.  
São Sebastião, 28 de outubro de 2022. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE PRESCRIÇÃO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO 

REF.: PRESCRIÇÃO DE DÉBITOS – PROCESSO 8368/2021 

Tendo sido improfícuos os meios de intimação “por via postal registrada”, por intermédio do presente 
EDITAL fica o contribuinte abaixo identificado NOTIFICADO sobre o DEFERIMENTO do pleito. 

 

1. Requerente: Angela Maria da Silva - CPF: 091.877.068-81 

2. Identificação do Imóvel: Rua Luis Basilio dos Santos, nº 139, Barra do Sahy, São Sebastião/SP – 
Nesta. IC nº 3133.112.6388.0075.0000. 

3. Natureza: Prescrição de débito de IPTU dos exercícios de 2013, 2014, 2015 e 2016. 

4. Prazo: Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do 
presente Edital, para os esclarecimentos que se fizerem necessários. Em qualquer caso, o 
requerente poderá dirigir-se à sede da Divisão de Dívida Ativa e Cobrança situada à Avenida 
Guarda Mor Lobo Viana, 335 – Centro – São Sebastião – SP, das 09h00min às 16h30min. 

5. Decorrido o prazo descrito no item 4, acarretará no arquivamento do processo. 

6. Processo Administrativo n.º: 8368/2021. 

7. Chefe de Divisão de Dívida Ativa e Cobrança: Fabrício Cardim. 

São Sebastião, 28 de outubro de 2022 

 

 

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 047/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16187/2022 
O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO, EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO §1°, ART 32, DA LEI 
FEDERAL N° 13.019/2014, INFORMA QUE FOI AUTORIZADA, ATRAVÉS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 16187/2022, A INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 047/2022, 
PREVISTA NOS ARTIGO 31, DA LEI FEDERAL 13.019/2014, À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS – APAE SÃO SEBASTIÃO INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 55.556.120/0001-61, 
PARA A CELEBRAÇÃO DE PARCERIA POR MEIO DE TERMO DE COLABORAÇÃO; E, TORNA 
PÚBLICO O EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
E SOCIAL, PARTE INTEGRANTE DO PROCESSO N° 16187/2022 , CONSOANTE O §1°, ART 32, DA 
LEI FEDERAL N° 13.019/2014, A QUAL FUNDAMENTA A CELEBRAÇÃO DIRETA DA PARCERIA COM 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE SÃO SEBASTIÃO PARA OFERTA 
DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A FAMÍLIAS COM PESSOAS PORTADORAS DE 
DEFICIÊNCIA, CUJO INTEIRO TEOR PODE SER CONSULTADO NO SITE 
WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR, NO LINK “LICITAÇÕES”, OU DIRETAMENTE NA SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL, SITO À RUA MANSUETO PIEROTI, 391 – LOJA 4, 
CENTRO, SÃO SEBASTIÃO/SP. NA FORMA DO §2°, ART 32, DA LEI FEDERAL 13.019/2014, FICA 
ABERTO O PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA EVENTUAL IMPUGNAÇÃO, QUE DEVERÁ SER 
ENCAMINHADA AO E-MAIL SUASSEDES.PMSS@SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR.  
SÃO SEBASTIÃO, 26 DE OUTUBRO DE 2022. 
FREDERICO SCHWARZ MAZZUCCA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE PRESCRIÇÃO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO 

REF.: PRESCRIÇÃO DE DÉBITOS – PROCESSO 16742/2021 

Tendo sido improfícuos os meios de intimação “por via postal registrada”, por intermédio do presente 
EDITAL fica o contribuinte abaixo identificado NOTIFICADO sobre o DEFERIMENTO do pleito. 

 

1. Requerente: Luana Maria Pinheiro Alves da Silva - CPF: 338.232.858-58 

2. Identificação do Imóvel: Rua Pernambuco, nº 64, Itatinga, São Sebastião/SP – Nesta. Inscrição 
Mobiliária 15857. 

3. Natureza: Prescrição de débito de ISS FIXO/ISS dos exercícios de 2003, 2004, 2005, 2005, 2007, 
2008, 2009, 2010, 2011 e 2012. 

4. Prazo: Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do 
presente Edital, para os esclarecimentos que se fizerem necessários. Em qualquer caso, o 
requerente poderá dirigir-se à sede da Divisão de Dívida Ativa e Cobrança situada à Avenida 
Guarda Mor Lobo Viana, 335 – Centro – São Sebastião – SP, das 09h00min às 16h30min. 

5. Decorrido o prazo descrito no item 4, acarretará no arquivamento do processo. 

6. Processo Administrativo n.º: 16742/2021. 

7. Chefe de Divisão de Dívida Ativa e Cobrança: Fabrício Cardim. 

São Sebastião, 28 de outubro de 2022 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

 

 
 

http://www.saosebastiao.sp.gov.br/
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